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COMARCA DE JUIZ DE FORA

Matricula N» 63587 -
x:>- ' • .r-

REPÚBLICA FEDERATIVA . DO BRASIL

Cartório do 1° Ofício do Registro de imóveis ESTADO DE MINAS GERAIS

REGISTRO GERAL : LIVRO N* 2

"16/09/2013"

: -i

"IMÓVEL:! Área 4, com .^.S.^ZOrOÒmS, •- situada nesta cidáde^-^nq Bairro-; Dqiii,'Bdsco, anteriormente'
deriominado' Sefrinha, destinada :a. permitir..regularização •de- alienação .ívenda""à -U.F.J.F, conforme
consta do registro aquisitivo) -medindo 600>00m péla •^ frente .com a* área 5 , {destinada ã
réguláirizaçâo da Avenida Eugênio dó Nascimento);. 32,00rn: com a Avénlda A, • do Loteamento Bairro
Aeroporto; 531,OOm cora terreno 'de propriedade da U.F.J.F.- PROPRIETARIÃ: - PEQUENA OBRA DA DIVINA

■PROVIDENCIA" -C0BRA'- .D0M.- OMÒNE), ; cora sede. nestá cidade,. CNPJ n°33.806.068/0001-11. Registro
a<^isitivo n^^lB-.eve, Ir°3-i, ■ "2?iOficio.- Protocolo n°155617,- .dq 02-09-2013. Emolumentos: RS14,14.

:Taxa de Fiscalização: R$4,7.2. R^dompe: R$.Ü,'85." Total; R$19,'71-.

•  1. Oficial

;{V-l-.-63..537 , Data: 16/09/2013. TRANSPOSIÇÃO DE ATO: CCMDICÃO CONSTANTE DO REGISTRO AQDISITIVO:
nó registro aquisitivo h°13;. 676,- do Cartório" do 2° Oficio "dé Registro de -Imóveis desta comarca,
cónsta o\séguirite: . "o' imóvel .doadò^ à proprietária, "destina-se ás mesmas finalidades até aqui
exercidas pelo transmitente. Abrigo■Profissional Dom Bosco e que;são: manter, educar e instruir-

•criança.s -pobres e desamparadas, ficando; a Pequena Obra da Divina Providência com ò direito e
obrigação de ampliar ".estas, atividades, assim " como criar e instalar Escolas Profissionais de
Artes e .Ofícios, bem." como -obras"'.dè caridade quando o tempó e as possibilidades , financeiras o
perihi tirem*

Oficial - - <

;r-2-63,587. Data: 16/09/2013. COMPRA E VENDA. ADQUXRENTE: tíNIVERSlbADE, FEDERAL DE 'JUIZ DE FORA,
com ■ sede nesta • cidade, CNPJ n®0p:394.445/0096-64." TRANSMITENTE: A "proprietária acima citada.
Forma dó-"'Titulo: Escritura:de 28-03-1980, >.ém notas, do 4° tabelião desta comárcar L®065N,
fls,123v°, apresentada. >untamenté com, escritura-de .rerratüficaçâo, ■ em*^notas do mesmo tabelião.
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MATÍ^ÇUÍ-A N* . 63587 CARTÓRIO D01® OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE JUIZ DE FORA
•  '

(continuação)
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - CAS
Rua CatutoBrev*^, s/n»-Santa Ciítartna-3ulz<teF<xa-MG-C^3W^«0.^

AvenWa Eu^k) cio Nascimento, s/n® - Dom Bosco - Jub òe Rxa - MG -^ CEP: 36.03B-330.
Tetefane: f32^ 4009-5194 > www.hu.üfif.br > c;nntrams.hu@üflf.edu.br
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COPIA
CONTRATO 089/2009.

LOCATÁRIO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF
CNPJ: 21.195.755/0002-40
Endereço: Rua Catulo BrevigUeri, s/n - Baiiio Santa Catarina - Juiz de ForaMG -
36036-110. . . *
RESPONSÁVEL PELO CONTRATANTE: Dr. Dimaa Augwsto Carvalho de Araújo,
portador da Carteira de Identidade M2n 4065 - SSP/MÔ e do CPF n\545.953.12M7.

LOCADOR: ORMEU RABELLO.
CPF: 011.788.816-87.

ENDEREÇO: Rua Visconde do Rio Branco, N® 101 -RioNovo-MO- CEP;361504Xi0-
Tolefone: (032) 3217-8544
E-mail: ürmeurfilhQfSvahoo.com.br
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: Onneu Rabello, portador da carteira de
identidade MG — 10.704.671 e do CPF: 011.788.816-87.

Valor global do contrato: rs 32.400,00 (Trinta e doto mü e quatrocentos
reais).
PROCESSO N®. 23071.006188/2009-16 - Dispensa de Licitação 0160/2009.
Vigência: 25.06.2009 a 24.06J2010.

Aos vinte e cinco dias do mês d© junho de doto OiM 6 itóve, , o HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO, com endereço na Rua Catulo Brevi^cri, s/n - Bairro Santa Catorina -
ÇÊP.: 36036-110 - Juiz de Fora - MG, neste ato designado simplesmente LOCATÁRIO e
representado por seu Diretor Geral acima qualificado e o LOCADOR acima referMKiado,
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante cláusulas e condiçO©^ a seguir
estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a locaçfio de imóvel, situado á Rua Melo
Franco, N®. 11 - Bairro Sfio Mateus - Juiz de Fom - MO - <3EP: 36026-000, para abrigar o
CAPS (Centro de Atenção Psico-Sociol) / CRESAM (Cmuo Regional de Referência em
Saúde Mental) do Hospital Universitário da UFJF.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES

2.1 - O Locatário receberá o imóvel
conservação o devidamente pintado, conforme
interessados e que toz parte do presente contrato.

OrtWcaaocomo Hoaptariòa EmIíio pehi Poitarfa Intwwitntttwlal (MÍC/NS)IH^. 50 de 03/eá/Z0tRl

pedbitas COndÜçObs de limpeZá 9
de vistoria anexo, assinado pelos
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2.2v-;Q'E:<Kató^ ^.
de itígieáe: e

■,aces^ribse.ifistalaçOes_.enipeí<átòfijncionM - ^ í.;, --i'' ' ;» -w
" 2Í r'0.Èòçat^9 :^yi4^^^ •;

desde que:cdmi^yàda a sua rò^í^biUàade V^'/ \
■  ' léstituI^lG; quando' finda on rescindida a locaçao, perfei^ente ' cónseryM^^ e ,l^|0,

juntamente com todas as instalações em péifçito estado de, çqn^açãò
nas mesmos condições em que'foi recebido .conforme Imto vistor^ íO^p; EJe^^
poderá finar òs mídejos^ mas.se ,Í^im proceda, deyeiá 'substjüfi4o|.jo|:

-t'í-íqudi^ífçoijfl^ ■, V
'  . 'azdèj^qiie!Serfi2^ :■ V i - • ' '

2.4 - O Locador, por'si' ou pór .outra^pesispá' pdr:.el0^mitptí?^';R^<lÒédiaÓté'pi:áVíOi ayisp; o ímóveldm:atóe a loca^o píM "
■  . dláus&?d©àe 'contrai>, ou trará vistoriádp. No de ali9nãç^,;íjg®|^ ;/ .;;

.Vhorário- preyiamfflito .cpmbi^do/ dos ^dias. tó,; pelos :.mtcié^oa-;dôVií^^'■ ' croí^nçiadb.''.^ ^ ^ ■ .• ■ ' '' ' , .;« ■■ ■
a íewXereVwifiwofifo QrtVfVIIPCíirilffl

essa destinação sem prévio , consentimento, por escnio, ao'j^o^ov. ,
- responsabilidade do Locatário a obtenção do Alvará dé Funcionám^to junto a-Pr^ei^^ |

de Juiz de Fora, bem çqmo tote as despe^ decoçrenle /
por . wnta exclusiva da mesino quaisquer ^©xigÕncías. e pen^OM^^PP^ .
Público, em raz^ da atíwdadàexeradà inibyellobjdo da;lòcá^,õu|k)

■"'■das.ííeterriütíaç^í^ ; ■ ■.
16 - Ò Loçratário dão; ikíderé emprestar, suWocàr, no,itodo ou.^;^^ 0. -

^  nem ceder outránsferir opre^nte contrato'sein a anúÊnciáp^ia o poro^r^.do Lt^çr, _^„obrig^o-M,mda,aus^lo loióvel defommanablhepiejudi^asçoMç^;4o^W v.'. - '
/  '■estética;-Segurançamoial,,^:çomoati^qmfi<Mõ,eobcm^ . Íh!;; '■ .

'  2.7- Nenhuma bbia du inodificáç^ poderá'ser feito'^ , /■ ,
■  ■''prévibí:imbs€^ento^;p^.!^^

^  -diieiio de^^^ qüç,'fijâó «jí ^^nòf an^s:dáí^t^é^;^ ,■
'LcK:atóo'nao:t€k''d^ a qi^querAdénim^ ppiàs bêüfèitonàèigíiíe ^ I^^doi ,

^  rotirórlàs/ n^ H^íü^se de rcttmção^ .q^ „ "boiifátoriasi as quais ficam, "desàe lógó^ incorpofiteáoimOve^^^ ^ ^ ' .
2.8 — O presente, contrato reger-se-á pelas leis 8245/91 e 866í^93, dém.das dep^ats.

disposições pertinentes de Direito Público. , . \ . ti.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

" 3.1 - Ò aluguel mensal será de R$2.700,00 03<>is inil e sctocèfttós
jragamentp será efetuado em .atá 30 (trinta) dias contados a pamr da entn^ daíattp;
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■■ ■ -::p^amento::seiÍflBafeda ^fêjicÍ)ós^^
■ feto osefeifcjM ^^=dklu:í;teÍBtónei . ',  3Í-Altor<idalugueyolio<»tárioobn^s»i».p^ .

IPTO c água/esgoto.e outras .' !, ,:
' mês,em curso' * ' '*

. . ^:'X3-^Í ^
óicíiísiv^ente^lmputada-aoVlXKíatán ^ •.

'^ . • ' .ir»1" ÉM = I'?^ <>^àe:
J ■ « ̂ ciE^o%momtó^p3 >. ■

■  ' " H;=;número:dé%fc . ^ , . , > .
VP—valbr'dà'|>arc»la'a'ser;pa^^. ■ , ^ '"V -"■'. ■ -l . ' 'í.''' ' '

^  , I%iiidicede'âbmp€Íài^ofiiian>uá^ '
/;,A'-'y='^tX/365 ' ,. ..'Jv . % ^ -

'rx =7 pe^ntual da t^ . A , "^' ' < >. ' -

'  V' 4' '.

' " As''Hesp&is
'  ' cbttóitóládbsto ^

fjtegtamadl
i  TraÉalhò^^

.5286: í

'-.r, * '• >• ' ^

Natwzada-
. Despesa ^

-.339036, . 1

Fonte de"
Recursos

0153368976 ■

"Noti'de Empenho

2009>ffi90l35'6'

' Eftus^ò-da
CEmpenho'

ií25M;2009: 'i2mom:'
'  '\. r t '

ClAuSUIAQinNTA-DARESCISÃOCÕNTO

' 5 í - Õs casos fórtuitosiqtie-impeçtun o Ix)battóo.de^wntSfinar.iitü^ •,'

■  locação òí^dáando-sed^ii^autorizãçaopatasfí^a do - À' ^ 'SS t^mcsmas-oondiçO^^ qqe foi entrose.' .fS-Sal :' ' '
"  en^os' Ãyi^onte p^s,: ptópsar-so-i o i^bimentotí^fimtjyo .das-, , ^ ,

ao comw^"*"» - ' . ^ ., V ' . . '
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.Í8il' '-' A' presente:,TOn^tação'-foi' procediík através;di,E^ '
160/2009. còm :fimdflmemoina Lei 8666/93 e baseada no edital ç átóorià^p " '
fio^soM^ pm.(^üMm'í6, que, ;P^ a'

Jndg)en,dentemehtc de;tcai^iiçâò, assim como ás cóndiçí^?dai^j^ista' - i
Conjtiatada.' " *" .. 1

8.2 - Os casos oirassos, ̂ rao: resplví<lòs com base, jiaji disp^çÇes coii^^ , j
t^ikí8i^/^â e dps.i)rincípicfâ\âé?biimto êúítícB^ - y \

■ ■àplicáy^.' ■ .V, ' .. "■ '■ . w.-- , ^ .ír"; í ■"' ■> i ^
.  0-Lo^tário acompaiíhará cwecu^o'" dp/. pre^iM :

■ fisóali^doi' teerditándo^ft íntéi^dP. no int^sM, a finl de ^ . '•
cünipnmonto das Cláusulas, o condições estoteliwidas, cabendo-ao Hpspi^-íJ^^

' dk ÜFJF exéiçer tal acompanhamento, àhavás de iim represcntánto ■"
■■'-,-

•■ ri
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1  ■ ■ ■ ■^«■j uu v.www.■  ' 8.4 '" Np caso "desvenda, ̂ promessa'de- c«ss^' .on^mes^^^ ,
direito,s/ou d^o òm pogainehtói ò Locattòo tcm prefe^didv®ra^.q^^ .

^ condições ^m^^iceiios, deyendò-^o: loc^or::jto ""■Ihé" -'locado, em.' igualdade
^ conhecimento do-ncgócio
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a-OL/ii/Ji
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUZZ DE FORA

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Rua Catulo Brevigllerl, s/nO - Santa Catarina - Juiz de Fora «MG - CEP 3$.036-110
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n^ - Dom Bosco - Juiz de Fora - MG - CEP; B&iOBB-BSO
Telefones; (32) 4009-5194 - Fax:"(32l 4009-5160 • E-maiÍ: contratos.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n^ 089/2009 qae
entre si celebram o Hospital Universitário da
Universidade Federai de Juiz de Fora é o Sr. Ormeu

RabeJio.

PROCESSO2307I.006188/2009.16-pi8pensaLicitaçãon", 160/2009 •

Aos vlnie dóis dias do mês de junho de dois mil e treze, pelo presente instrumento, que
emte 5! celebrara o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE FORA, inscrito no CNPJ sob o n* 2LJ95.755/0002-40, situado á Rua Catulo
Breviglieri, s/n - Bairro Sama Catarina - Juiz de Fora - MG - CEP. 36036-110, representado
neste ato por seu Diretor Geral, Dr. Dimas Augusto Carvalho de Araújo, CPF n'545.953.126-
87, Identidade n®. M-2! 14065 - SSP/MG, doravante denominada simplesmente
LOCATÁRIO, ç a Sr. Ormeu Rabello, CPF: 011.788.816-87, situada a Rua Visconde do Rio
Branco, N" 101 - Centro - Rio Novo - MG ~ CEP: 36150-000 - Telefone: (032) 3217-8544.
B-mail: ormeufilhnf^vnhoo.com.br, doravante denominada simplesmente LOCADOR,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 089/2009, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto - Constituem objeto do presente Termo Aditivo a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 12 (doze) meses, compreendendo o período
de 25.06.2013 a 24.06.2014, prazo este que poderá ser prorrogado a critério da
CONTRATANTE, de acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93 c demais normas pertinentes;

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Ratificação - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições antcrímmcnte pactuadas, desde que não modificada pelo presente Termo.

fumam o prcMnte Termo
dc direito c Justiça,

£, por estareoi dc acordo, depois de lido e jul nfoim
Aditivo, em 04 (quai^) vias de igjM.tror c forma,
perante as testemuiih)is abaixo.

todospara

Dr. Diinas Augusto Car
Lòc^á

lho de Araújo eii Rabellò

Uixador

TESTEMUNHAS
oí . Nome: JjUccn Nome: ^\{(iixos VilÚcllíS C Cfíbivl

CPF: {( Mi] jOL-o i CPF:, gpf ooo.93i.3'ae-50
ítrr

,2 Ocv

Ofício fTabelionato

deHotas

J^ÍAíkai.'

Rio

F"' ^ y

■7
O. doConiifci

üd

https://niail-attachmentgopgIeiiser( on nt/?ui 66&V... 19/07/2013
iiiia,  (MsfaiiFS io.Sft
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ANEXO II: Alvará de Autorização

do Corpo de Bombeiros





COPI/. FLN®.'JéiJ'

BOMBEIRO
wamja^
'moMM«WM«CMAHIAnJ

DATA: 20,./12_/2013

formulário para atendimento técnico

FN®;

Soricitante; Universidade Federai dc Juiz da Fora (Hospital Universitário» CAS)
E-mail: prpublie@hotmaii.cotn I Te!.: 9967-4274

IrPropriotârio
Finalidade da Consulta:

1 Resp. pelo U90-  Procurador I x I Reap. Técnico

;.PRQÍ^j3e9Ja9.f!^
Rotamo da onâlise

Pedido de Rocontlderaçâode Aio

2* Vis de AVCB (correção—pâ&abjslieaçâo PSUiPj;

2* Via do AVCB (ejctravio):

2* Via do Protocolo

Anexai doeumenlo ao PSCIP

Anexar Laudo Tdcnicp ao PSCIH

ComplemenUçao doTSP

DeclarafSo para reasofcimenlo de rsP

DecHsráçiio de Isenção de AVCB (ra^fencJa)
OecIsiaçSo Evento de Baixo impBclQ (isenção (te PETÍ

•''SÍm!
iFIf^OJÇCPLQ VIA INTERNET ''
Reclamação - Alisso em anáiias

Reclamação • Abaso em vistoria

Reclamação • Abaso em emissão de AVCB

DedarsçSa de CadasUamento

Sullidiação de Documentos para cipia

Dúvida sobre procedimento administrativo

Dúvida Técnica

Solicitação de PSCIP pare cépla

Reunião para escisuecimento sobre PSCIP

Informação eobre edificação ou ovcnio

Infoimeção sobre recurso

Outros:
Outros:

•AgE0IFlCACAO.'iNSTALAÇA0-0.U-AREA'PERlSCO>iV{r;fe'-'^r^'if>^
Endereço: Av: Eugõnio do Nascimento s/n - Dom Bosco- Juiz de Fora- MG

Ocupaogo: H-6Altura íml; 12 metrosrea (m ): 112.600 m
Vistoria n";Projeto técnico n": 334/04 ■ ■ -=7-

ftarflo Social: I Universidade Federal de Juiz de Fora ( Hospital Unvorsilãfio-CAS).

Exmo Cmt dp Cia de Prevenção do Quartó. Batalhão de Rnmbeíros, CapilStf Leonardo Nunes, venho
através de este rnfntrnai que oa Projetos do Prevenção o Combato a Incândio (334/CI4) com a
responsabilidade do Engenheiros Marconi Metwles CREA 20.471 D-MG ê Maims Wemeck Evangelista
CRÉA 4807/D-MG já estão em fa?ft de Onalizações e serão entregues nesla Cia com as devidas
curieções solicitadas.para obtenção definilivo do AVCB do CAS.

Sem mais para o monienlo lenovamos nossa estima.

Juiz úsjfdfa^^ífde Deiembro de 2013

SÍ ÚJ-CKs^ííiversiflado Federal de Juiz do Fora)

í •rfli.* • I Ar*#rL!l.)v"*'' - • "/np
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COPIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA Ul i , /iy /
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JPlw"^ FLW/ÍC

Rua Calulo BreviglierI, s/na . Santa Catanna -Jui7 de Fora - MG - CtP ib.Uib-110
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n® - Dom Bosco Juiz de Fora • MG CEP: 36.038 330

Telefones; (321 4009-5159. 4009-5179, 4009-5351 ou 4009-5352

www.uflf edu.bi/iiu - e-maii: secretarladlreeao.casg»ufjf.edu.br

Oficio n". 014/2014 IXJHU IJIJi' JuizdeFora, 24 de jonciro de 2014.

Der Dr. Sérgio Paulo dos Santos Plnio
Diretor Oeral ent exercício do Hospital Universitário da UFJF

Para; Regina Célia Burges de Lueena
Assessora dc Planejamento c Avaliação (IJG 1550071.

Assunto: Comunicado faz

Prezada .Senhora,

Informamos a atual siluaçao cm que se encontram as 3 Unidades Físicas (Unidade Santa

Cnlarinn, CAPS c Unidade Dom Dosco) do Hospital Universitário da Universidade Federai

de Jul'/ de Fora em rcUivílu ao MvKrá do Cbtpocle ;

t J A IJiiíiitMc Santa Catarta|i« que era unta Tábrica de tecelagem, foi ao longo dos aitos
sofrendo várias adaptações pura seu luncionamcnto como Unidade Mospilalar, c. cm

decorrônciii deste futo. neces-silii ile gnirulcs invcstinictw«>H. segundo laudo dc Vl.stoiia

Técnica (LVT) realizado, paru sua adequação às norntas. Devkio a programação do seu

fechamonto e transferência du unidade de mlernação para a nuvn estrutura localizada na

Unidade Dom Dosco. com data prevista cm agosto dc 2014;tetita-s^^^tvel a pIxei^A)
agMU^neaieftoment^ o que será regulamentado Já para npvacsirutara física.

2} A residência que hoje abriga o CAPS,^da mesma forma, p«a
jpfdK^ocali/udo na .UtMCitnio Diini Bosco,j!iml-iém com cIhiii prevista para agosto dc 2014. A

situação, então, será regularizada já na nova Unidade.

3) A Ülnldade Dom Boscu {bl.|iyalti»4i) ç já puaaui L,audo de Visltuia Técnica (LTV).'.A^
empresa OIENTE & F.MPRJiSA foi contratada para realizar as adequações necessárias

conforme comprova documento cm anexo.

Desde já colocamo-nos à disposição para quaisquer eselarccimentos.

Aicnciosamcntfl, / /

UX.-LÂÍM
Dr. f^rgio Paulo dos Santos PinPinto

Diretor Geral cm exercício do l lospital Llnivcrsítário da UFJF
Crriinradfi cooin Hma"*' it' FnUnri pelii Pnrtarta Inicrminlxicrtal (MKfyMS) n*. 50 de {U/t>1/2ftn.5
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ANEXO II: Alvará de

Funcionamento





UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA '

Documento - CPF/CNPJ tipo de Pessoa
21.195.755/0002^40 ".: JUR/DICA

Domicílio Fiscal
RUACATULp BR^IGLIERE'. ' {-

Balrrò : ' v ' Porte,
SANTA'CATARINA' '3 '■ i#r - SEM l^

'' ->.• - :(^\'íi
Atividade ou Serviço f ^
8532500 EDÜCACAO SUPERIOR - GRÁDÜÁCÀO È PO:
8610101 • ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPIT

T/^Ad

UA

.  116.208/0.Ch,4. .

Emissão ' ' Valldadõ" " : ;V
V . 05/07/14-^ - ;t,."; 05/07/13 ,

Número Complemento /
s/n' ;

•Observação. ■ j }^. ,,,
O ESfABELECIMENTÓ DEVERÁ,pÒsSÍllh ALfÁRA SANITARIÒ
O ESTABELECIMENTO DEVERA POSSUIR AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

' MANTER O ALVARA EM LOCAL VISÍVEL A DISPOSICAO DA FISCALIZACAO

Y^-

v; '-tf' ■

Imóvel Processo
í^ REGULARIZADO 001928/2009/ í

m.

W,- • ^ 1

í"s

eleOep.UcBiíciamtftlo-^^^ "• r

n /C-\0'«'
.1 l"» II fí .

■ ■.■K-h- ■\u

■  ' -.Ir'Lrvriirsj'?:;; r rr/

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
NomeMazão Social./ " '
ÚNIVEf^lbADEFEDERALDE.JUIZPEFORA: \
pobumentò - CPF/CI^ÍPJ tipo de Pessoa
2t-195J55/0pO2-4O ' , \ JURIDICA
Domicílio Fiscal
RUAÍÚIEI.0 franco . f V

Érriíssãó
05/07/13 ■

çwiç;
131Í551/ÕO-0.;

VálidadeJ, :i
05/07/14^-'% ■ ,■ ■ /

, Comptem^"^ Z

■ Processo,-"';;'"
001926/2009 "

•  ' ' '%y'' í '<•'*- ■' .

Numero
1,1

Imóvel
IRRÉGULAR:

PortBairro;
ÓkO MATEUS ATE

Atividade ou ServiçQ

m

.Obaorvaçflo ^  ■•. ■!

, O-ESTABELI
1  >0 ESTABELI
' 'MANTER O

Ric^doSahtosRãbeltcn'-, _
Chefé p8p.'l:ÍCfiftcjamflnlo '

' SecMlíyIdades Üfl)8ftai/PJÍ., ;

y



■■■I .— ..n.
^ ^ V



o
o

Nòme/Raá^o Social

Dòcúrnento r GPF/pNPJ
21.195.7^(^2^40/. r

Domlcfliò Fiscal ;
AV;EUGÒjl0P0 NASgrú(^0

^Bàírro'' (? .
ÁERÒPÒRfo"

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Tlfjo de Pdssoa Emissão
JUPJDÍGA 00/02/13 •"

Número

Porte ̂
SEM LIMF:

Atividade ~òtj Serviçi^
ED^MCÂO SUFSVORWÁUHJ EF^

, '■ fifttOlOI ■- AtivroÁDg DE ATBíblMB^ HOSmALÁR

•.■/'V- ■;■ >r v---' .

wí
:a*.

1W
^Vi-

Imóvel r
^ JRREGULAR

- Jí^zpBPü^SA, : • \ _
V'òEStAfláJáMtfnCDe/feA^rossumÁLVÀju sANÍTMid . -r ' 7"

o ESTA'BlELEaMEKra:DEVERAf>OSSUm AUTO'DE VISTORIA DO CORPO DEBOÍ^EIROS■" WAífTKjo;^yA^'E_M;^o^^^iyE!|A k H' \ .
■  ̂ ■ ■ ■ -

CMC r-
12Z314/0^ .

Velídáde
cà/Dái4 ,' .
Complemento:
s/N . .

001920/2009. . ,

k • , 7^

zlnif^ra

;  * ■ fs -iCTy
.v, ; - ira W-

'' . -.W'
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Receita Federal

r<OFLN"ia.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE'INSCRIÇAO

21.195.7SS/0002-40

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/05/2008

NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA UFJF

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HU-CAS/UFJF

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.32-5-00 • Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL

LOGRADOURO

R CATULO BREVIGLIERI

NÚMERO

SEM

COMPLEMENTO

CEP

36.036-110

BAIRRO/DISTRITO

SANTA CATÁRINA
MUNICÍPIO

JUIZ DE FÒRA

UF

MG

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

28/05/2008

; MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECtAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 08/07/2013 às 13:19:36 (data e hora de Brasília).

.Voltar:'

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/07/2013
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ANEXO II: Licença Ambiental





•X-S-

1»

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
^cfetarla de xSovemo

AGENDA JF - Agêòdã de Gestão Arhbleritaf de Juiz de Fora
COMOEMÁ

CERTIFieADO LOC - N® 24/2012

LICENÇA AMBIENTAL

O Conselho Municipal de Meio Ambiente ~ COMDEMA, através da Reunião Conjunta das Câmaras
de Atividades Infraestrutura e Saneamento - CAIS e Proteção aos Recursos Naturais e à
Biodiversidade - CPRNB, realizada em 31 de julho de 2012, nos termos do art. 4®, inciso Vllí, da Lei
9680 de 20 de dezembro de 1999 regulamentada no artigo 35, § único do Decreto 10.808 de 06 de
julho de 2011 e dó art. 1® da Deliberação Normativa do COMDEMA n® 8, de 17 de janeiro de 2002,
concede a HOSPÍTÁL UNtVERSITÂRIO - CENTRO DE ATENÇÃO Â SAÚDE - HU/CAS. Licença
de Operação Corretiva pelo prazo de 04 (quatro) anos, com validade até 01 de agosto de 2016, para
á atividade de Prestação de Serviços de Saúde, conforme processo ambiental de n® 1592/20Ò6
(vols.01 ao 07).

Sèm còndicionantes

Oxn condidonantes (verso)

Juiz de Foraj02-de agosto de^i2.

AiexaDii^^j^tísto Cait^
sSiutivo dai30S&EMA

O

^/ejidso^





prefeitura DE JUIZ DE VOUA
Secretaria de Govcmo . , , . . - „

AGENDA - JF - A&encia de GcstEio Ambiental de Juiz de Fora

H)

FLN»

lí COMDEt.tA

lO a Saúde • HU/CAS

gmproendínwnteS iiniwMii»»io»j» ■ - ■ —

i inivoreldada l:5dS?al Ue Juiz de^Emprwndodor-.
Atividade;

"End&fõco; Llcanffde OpflfaçaoRofefflncla;
4 anosValidado: CcndlclonaBtaa

PRAZO
AMEXOt

descrição
tOmoaas

(TEM

:p4^ ri* tfaianiarito do aflueJiie iigi^
pÍMIuiooai reopopsâVôi lècrtíco peb e*ecuçéíecuçSo do «'«ioroa «í® ^raOíWAo io eBuenia Antaa do Inicio da ot^a

aunaal

fatacucAo

ART.do

d_>4>.aKns<-3rt final. ..? i^.xiéàin* .IF na
Jaaeté» \mtio d« diapo^çao oo naa , -

tD

0|fiiMtrainMnta. ourants a
viflSncifl da lOC-

■f^jaio da ono an» ano^uranto

«wíirtof (1& enuenies, — «'nBupift ip m
EUKUtarOtTOBnínkiwv^»»^"'''"—

•  I I "

•  .. . . . . . — A«

Beineetraimente, Duiants a
vtnéncia da LOC

01 ano

60 dia»

Ex^utaí-o prálato scWlBdo na condicionando n° 05
praio

diiranto a víqfenda da lOC

ANEXO»

1 .EfluantalIquldM
Local do tmoatragaoi

Entrada e aalda da ETC

"Parâmetro D» mBwb uihkT
PriHjuflnclfl

„H locõcralura bWMos oít. su,wraSo. s6M»l ",5^SU» & OQO. nBO.mâWmlgoOTpnl"»
Bimastral

RolalòHo*;

AWiNKúftírrváo^o.

númafú da

BpfesontBdo pola

H  —

Corpo Hídrico

—- . }i«ilí;Srr"õMõP^iCEW^^ níí;;=:i;;t;
5S^ê B"rí;^i:rô9lwTíotal, NHralo, Bobutanciü» toniwlíwis. Nitrogênio
smoniacat total.

FreQüãnda

SonwBtralmánui

R{pm»tfalmi?nto_

2-Rc»Wu»Bd»doB: ^^.„^8r,nfliínaalcSodo»fiJ»iduoa«StidüsonraflM.conÍar»dono
n,.e,âo«. s

r—— T r 1 remetidano
TAXAOE

empresa
RECEBEDORA transporte

TIPO DE FTCSIDÜÒ classe

(orioaret e dMcriçSp

geraçAo

(NBR
10.0041

KOlmdS

■ PERlODO

(aicfro.tecidasem
inónaraç&o. etc)

(nome, taiafono^
endertço. n* Uconça
Ambiental)

(noma, taiefoiw,
endereço, n* Uccnça
Amt^nta)}

^^PONSAVEL técnico KtíAS INFORM^fiea[nome.formaçSoproficsIcrtaliPdejeflBlro) . ^AGENDA JF, para vflftíicaçflo da
. Em caso íL^HMCÍ»» na loms de diMios-íao llnal de lejMui», a empre»aa Ilayn» com cai. .tmcau«lad< lio licondírónto aberto sm moMÜM iilíi»nW»l» P<S° emP'"""!»'»'' pom ««aScacao.
; ílffiS.S'i;«iSb^d^ pcdáiOo 00,m, aoomçooo a cdlédo da ama lOcnlca da

■  ̂ a,vara. o dam.,.
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í?'FLI^.,5áLf
M^gj

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA

SECRETARIA DE SAÚDE - SS

Departamento de Vigilância Sanitária

ALVARÁ SANITÁRIO J

N' ALVARÁ: 0644/2013 DATA DE VALIDADE; 14/06/2014

CMC: 076.484/00-9N" PROCESSO:

TIPO DE ESTABELECIMENTO: Hospital Geral

CNAE-ATIVIDADE ECONÔMICA^ESTABELECT^ENTO: 8532;5/00 8610-1/01

OBSERVAÇÃO: ' " -

RAZÃO SOCIAL: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - HU SANTA CATARINA

CNPJ/CPF: 21.195.755/0002-40

LOGRADOURO: Rua Cátulo Brevlglieri NÚMERO: S/N"

COMPLEMENTO:

BAIRRO; SANTA CATARINA

MUNICÍPIO: Jülz de Fora CEP: 36036110 UF: MG

RESPONSÁVÈL LEGÀL: Dimas Augusto Carvalho de Araújo '
CPF: 545.953.126-87

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Marcos Roberto de Carvalho
CPF: 236.834.906-59

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM MG 12868

RESP. TÉCNICO SUBSTITUTO:
CPF;

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL:

O Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária, concede o presente ALVARÁ SANITÁRIO, sendo
que seu(s) responsável(is) assumo(ni) cumprir a legislação vigente e observar as Boas Práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigânclas.

Este documento devetà ser afixado no estabelecimento, erh jocal visível ao público,
O presente alvará deverá ser renovado^anualmentô de acordo com o disposto no artigo 85 do
Código de Saúde de Minas Gerais - Lei n" 13317/1999 e poderá ser cancelado a qualquer momento,
por desobediência ou inobservância do disposto nas normas legais.

Juiz de Fora, 14 de junho de 2013. Autoridade Sanitária

CHEFE DEPJO DEVIGUANCIA
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ANEXO II: Anuência do Serviço de

Saneamento Público





UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
HOSPITAL UNIVtRSITARíO

Rua Catuio Breviglien, s/n" - Sania Catarina - jui^ de Fora - MG - CEP 36 036-110
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n" - Dom Bosco - Jui? de Foi a - MG - CEP- 36.038-330

Telefones. (3?) dOOQ-IlSO. 4009-5179. 4009-5351 ou 4009-535?

www-ufií.e^^.ryjiy • e-matl secretartadirecao.CdS@utjf.edu.br

Ofício n". 006/2014-DO j n!-l'I-JV lui/dc rum, I.T de janeiro de 2014.

De:

Para:

Dr. Sérgio Paulo üus Santos Pinto
Dircior (ieral cm exciciciv) ilo I lospiial l 'niscisitário da UFJF

Regina Célia Itorge.s dc l^uccna
Assessora dc Piancjanicmo c .Avaliaçàn (CCi l.55i;07).

Assunto: Fiivio de üovumenlo.s, rcfcieiitcs ao imóvel, solieitado.s para compor
contrato com a Fbserh.

Prezada Regina Célia Borges de l.ucena.

Venho, por meio de.sic, inlornutr que os documentrts solicitado.s para compor o
contraio com a r-b.serh - referentes tavaru^^o Alvará de Localização - foram
enviados para o e-mail regina.kieena t/ tnec gox br. confòriiie solicitado.

Cio.staria, lambem, dc urslificar o náo en\io da Ccriifíciiçào da Cotnis.síto
Nacional de l-.neigia Nuclear (CNLNJ. Lstumos le\anuuKKi infonnaçt^rcs para alimentar o
formulário mi sceumie siie :

enviado posteriomieíitc.

skFLN»

Atenciosamente,
Dr S«r|ioP»uk)4osS>ntosPinto
Diretor Cer>l tni t tercloo Ht//urir

CftM;)S740  í
Jji': ji}- ^

" Dr> Sérgio Paulo dos Santos Pinto
Diretor Geral em exereicto do Hospital L'ni\'crsitário da HFJF

COPi

Certilícadu cumo Hwtpilalilc Kitblno pelu furlurw Iniciminiuriul (MLCVMS) «i*, 50 4c l)J'(n/2i>05





í"'ablicado D.O.U,
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PRÍMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 03/2011,

QUE ENTRE SI CELEBRAM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA E A EMPRESA
ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

Processo n". 23071.000736/2011-19- Prcgflo Eletrônico QOLaOl I

Aos nove dias do mês dc março de dois mil e doze, pelo presente instrumento, que entre si
celebram o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE .lUlZ DE
FORA. inscrito no CNpJ sob o n® 21.19.1.755/0002-40. situado à Rua Caiuío nrevigücri. s'n-
Bairro Santa Catarina - Juiz de Fora - MG - CEP.360j6-1 10, representado neste ato por seu
Diretor GenU Dr. Dimas Augusto Carvalho de Araújo. CPF n® 545.953.126-87, identidade n®.
M21 14065 - SSIVMG, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ATMOSFERA
GESTÃO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A inscrita no CNPJ: 00.886.257,'0005-16. Rua
Projetada A. i^- 240 - Xerém - Duque dc Caxias - R.I - CEP: 2524.5-390 ~ TF.i.EFONE: (21)
2672-6100 - Emaíl: cÍc.rj@aimosfera.coiii.br. neste ato repre.senlado pelo Sr. Bruno Marques
de Oliveira, portador da Carteira de Identidade 1.436.742-SSP/ES c do CPF; 052.287.157-70
c Sr. Paulo Roberto de Oliveira Andrade, portador da carteira de identidade 14.120.004-
SSP/SP e do CPF: 060.107.468-84, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cléusulas e condições a seguir estabelecidas,
nos lermos da Lei 8.666. de 21 dc junho dc 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA-Do Objeto-

Constituem objeto do presente Termo Aditivo as seguintes alterações:

CúPI>

a. Prorrogação do prazo"de vigência do Contrato por 12 (doze) meses, comprecndetido o
período de 11/03/2012 o 10/03/2013, prazo este que poderá ser prorrogado » critério da
CONTRATANTE, de acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93 c demais normas pertinentes;

b. Reajuste dc valor do .serviço do contrato, considerada a v.iriaçilo do INPC c.ilt;ulada
pelo IBGE. dc 5,4704 %. ocorrida no mês imediatamente anterior áo da incidência do
reajuste. O valor mensal do serviço a partir da presente data passa de RS 58.541.67
(CinqOenra e oito mil c quinhentos e quarenta e um reais e sessenta c sele centavos), para RS
61.744,1.1 (sessenta e um mil c setecentos e quarenta c quatro reais e treze centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço

Êm decorrência das alterações acima, o valor global do contrato pas-sa dc RS
702.500,00 (setecentos e deis mil e quinhentos reais), para RS 740.929.56 (setecentos c
quarenta mil c novecentos c vinte nove reais c cinqUcnla e seis cenlavo.s).

Ceittficidó como Hospital de CnsIno pela Portaria IntarniinUterlal (MEC/MS) 50 de 03/01/2009 \ n I
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratiílcaçdo -

Permanecem inalteradas; á.s demais cláusulas e condiçflea anteriormente pactuadas,
desde que nSo inodíficadas pelo presente Termo.

E. assim, por estarem justas e acordadas, a.s partes firmam o presenfc insirumcnto. cm
05 (cincoY vias, para todos os efeitos de direito, as quais sflo assinadas, na presença das
testemunhas abaixo.

Dr. Dlma.s Au^usm Cfervalho de Araujo
CONTRATANTE

Marquesdj/oiivclrn / PanítRobtf^OIWilrtA"""'"'
CONTRATADA / _

.• r"

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:ÍW3fr3CrnO\/ fíu>^
CPF: í,<yi,V35.3i6-a6

Caitlttodo eamoHotdttal d« Emlno pd» Portorfa Intormlnliterlal (MÍC/HS) n® 50 de03/01/2005 2
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^HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
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,  'Rua^eatujo Brevtgíierí^ s/no -'Santa 6ferlna - Júfz de Fora - MG -CEP
^' 'vAvenWa Eugênio do Nascimento, -s/n® - Dom Boscb - Juiz dé Fora - MG - CEP; 36.038-330
. Telefoiies! (32) 4009-5194 - Fax: f32) 4009-S160 - E-niálí; — t..;
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SSÇtpDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 03/2011,

;  * - ■Procà"âôíi^2§07I.000736/2pri-19-Preg3ô^Eíe}rôm^^^^
lil e treze; pelo,presente,Jhsírurnénto, quê entfÈ-si.

y '' à Rua Catülo Breviglieri, s/n -■ ' ' '%í Gaíaít^á'^Jniz:^è Fora — MG — GEPJ6036^110, representado neste ato ponseu
_  ■' Dneíòr Geral, Dr. Dimas-Angusto Cárvalho de Àraújo, CPF 545.953.126-87, Identidade n".

. ^2114065>- SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ATMOSFERA
GESTAQ. E HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S.A inscrita no CNPJi 00.886.257/0005-16, Rua

. Proje^^^::A, n° 240,-Xeréin,-Duque de Caxias:-RJ-CEP:.25245^390~TELEFONE:'^21)
'  Email: ,çiç.ri@3|riiosferaiPòmibr, neste ato representadò'peló Sr. Brufio Marques

í  Oliveira, portàdõhda^Cheira de Idem 1.436.742-SSP/ES c; do^ÇPF::052.287.í57-70'Çobertí ^ndrade, portàdnr.^ da-carteira de {identidade I4.Í20.004-
"■ SSP/SP, e dp CPKi' ;O;60;iO7.468^4, .dqravtó^^ GQNTRATADA{ resolvem

"  celebrar o preâente Termp.Atíítivo, mediante aé cláusulas e condições a seguir estabelecidas,
nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
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CLWSüLÀ PÍGME^t^ ^ \ •
objeto: do presente Termo-Aditivo a'prorrDgaçap- :dp prazo de vigêiícía do*Conírato '|)òr 12 (doze) ineses, compreendendo o período de 11/03/2013 ã 10/03/2014, prazo

este,que poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE,.de acordo com o artigo 57 da
Lei 8,666/93 e demais normas pertinentes;. , . ^

CLÁUSULA ■SEGUNDA*-^''D'o-Í*reçõ' s*;. '■ ' " í "
'■ ■ -A' - . ^ í i- .a " . '■%.
D «"7 A' decorrência das- alterações - àcímá;' q{{válõr anual dò' contrato' permanece em,R$740.929,5C (setécèhtoa eijguarenta.-jnil, novecentos e vinte nove teais e cinqüenta e seis
centavos). ■

ÇLÂUSUl^ TERCEIRA — Pa ■Rátifícàçáo'- p'
inalteradas ;as- .demais cláusulãs e condições àiíteríorraente'. pactuadas,

desde qüc não modificadas pelo presente Teimo. ^
' '• * I, , b X
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UNIVERSIDADE EÉDERAL DE JUIZ DE FOtUV
■  . HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Rua Catülo Breviglíerí, s/no - Santa Catarina - Juiz de.Fora ̂  MG - CÉP 36.036-110
AVénIda Eugênio dó;Nascimento, s/n® - Dom Boseo'-Juiz de Fora - MG - CEPj 36.Q38-330
Teiefories: f32) ^009-5194 - Fax; f32) '}009-5160 '■ E-malí: contratos/ " ""

E, a^im, por estarem justas e acordadas, ás partes firmam o presente instrumento, êm
05 (cinco) vias, para todos os efeitos dcidireito, as quais são assinadas, na presença das
testemunhas abaixo.

}-

.c

V.ir.v
. •• -J

de AraújoDr. Dimas A
CONTRA

i*aulo R!obcrto;dúOIiveira.Andrade
'rADA ■

Bruno Mafques de Oliveira
CONTRATADA
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Testemunhas:

/  \ ^Tm •mmditjL- V. *

4/^ ■ Nome;:^-^!^. Nóme; ^ V. '
.  :í::PF; .j^O . pí T

..a-,-'

•»■ ,

'«Ah •■

í  1

Li:» ■ •«.,
't . H ' S í""' -1 "T

■'i- ' í;
rr • ■

Certmcadò com

rí*'-í- f

't*'
'•ti f

o Hòspllal de Enslno péla Portaria Intermlnistetlal (MEC/MS) n® SÒ de 03/01/2005
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE 3UIZ DE FORA \-s—= s-l
HOSPITAL UNIVERSrrÂRIO - CAS Yv ̂
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Rua Catulo Breviglleri, s/n® - Santa Catarina - Juiz de Fora - MG - CEP 36.036-110
Avenida Eugênio do Nascimento, s/ro - Dom Bosco - Juiz de Fora - MG - CEP: 36.038-330

Telefone: (32) 4009-5194 -www.hü.ufif^br

CONTRATO 03/2011

Publicado D.O.U.

Em í? ̂ 05 f l(
CONTRATANTE: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
CNPJ: 21.195.755/0002-40

Endereço: Rua Catüló Breviglieri, s/n - Bairro Santa Catarina - Juiz de Fora - MG - 36036-
110.

RESPONSÁVEL PELO CONTRATANTE: Dr. Dimas Augusto Carvalho de Araújo,
portador da Carteira de Identidade n®. M2114065 - SSP/MG e do CPF n®. 545.953.126-87.

CONTRATADA: ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

CNPJ: 00.886.257/0005-16 "

ENDEREÇO: Rua Projetada A, n® 240 - Xerém - Duque de Caxias - RJ - CEP: 25245-390 -
TELEFONE: (21) 2672-6100 - Email: cic.ij @ atmosfera.coni.br
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: Luiz Otávio Ribeiro, portador da Carteira de
Identidade 11.924.837-SSP/MG e do CPF; 068.221.816-28 e Pierre Alain Yves Le Marie
D'Archemont, portador da carteira de identidade 13.453.016-1-SESP/RJ e do CPF;
865.810.587-34. .

VALOR DO CONTRATO; R$ 702.500,00 (Setecentos e dois mil e quinhentos reais).
Processo n®. 23071.000736/2011-19 - Pregão Eletrônico 001/2011.
Vigência: 11/03/2011 a 10/03/2012 .

Aos onze dias do mês de março de dois mil e onze, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, com
endereço na Rua Catulo Breviglieri, s/n - Bairro Santa Catarina - CEP.: 36036-110 - Juiz de
Fora - MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e representado por seu
Diretor Geral acima qualificado e a CONTRATADA acima referenciado, resolvem celebrar o
presente Contrato, resultante do processo de licitação supra, observadas as determinações da
Lei n®. 10.520 de 17/07/2002, Decreto n®. 3.555 de 08/08/2000, Lei n®. 8.666 de 21/06/1993 e
suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para'
prestação de serviços de higienização de enxoval completo, para atender ao Hospital
Universitário e ao Centro de Atenção à Saúde - CAS da Universidade Federal de Juiz de^
Fora, conforme especificações contidas a seguir:

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria termlnlst tMEC/MS) n^SO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA \i

HOSPITAL UNIVERSrrÁRIG - CAS
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Rua Catulo Breviglleri, s/n" - Santa Catarina - Juiz de Fora ~ MG - CEP 36,036-110
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n® - Dom Bosco - Juiz de Fora - MG - CEP; 36,038-330

Telefone; (32J 4009-5194 - www.hu.ufif.br

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

SERVIÇOS DE
HIGIENIZAÇÃO DE
ENXOVAL completo
PARA ATENDER AO

HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO E AO
CENTRO DE ATENÇÃO À
SAÚDE ■ (CAS) DA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA

Kg 250.000 2.81 702.500,00

Valor Global 702.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

O processamento das roupas hospitalares abrange todas as etapas pelas quais as roupas
passam, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso. Estas etapas são
geralmente classificadas em: coleta e transporte da roupa suja utilizada nos diferentes setores
do hospital; pesagem da roupa suja, recebimento e lavagem da roupa suja na lavanderia;
centrifiigagem, secagem, calandragem ou prensagem da roupa limpa; separação das boas e
danificadas, embalagem e transporte da roupa limpa da lavanderia para as unidades de
consumo do HUAJFJF, pesagem da roupa limpa.

A prestação de serviços de livanderia Hospitalar envolverá todas as etapas do
processo de higienização das roupas, conforme o padrão estabelecido no Manual de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde, Prevenção e Controle de Riscos de 2009 e
suas atualizações.

O processamento das roupas hospitalares será executado nas instalações (lavanderia)
da CONTRATADA.

A contratada deverá obedecer ao seguinte:
2.1 - Coletar a roupa suja no HU e no CAS uma vez ao dia, nos horários a serem

estabelecidos pelo Hospital;
2.2 - Processar as roupas coletadas (pesar, lavar, centrifugar, secar, passar, dobrar e

embalar), com insumõs e pessoal próprios, no prazo de 24 horas;
2.3 — Identificar as roupas danificadas, embala-las separadamente e encaminha-las ao

Hospital para as devidas providências;
2.4 — Devolver as roupas processadas no HU e CAS, embaladas individualmente, uma

vez ao dia;

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

*3.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, adotando todas as orientações e procedimentos especificados no^presente
termo de referência e np edital;

3.2 -.Designar por escrito, logo após a assinatura do^ontrato, preposto(s) com
para atendimento de possíveis ocorrências durante a vig^ií^a deçte;

P9

Certificado como HMpital de Ensino pela Portaria IntsoDhífsteri no 50 de 03/0X/;
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE lUIZ DE FORA

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - CAS

Rua Catulo Breviglieri, s/no - Santa Catarina - Juiz de Fora - MG - CEP 36.036-110
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n® - Dom Bosco - Juiz de Fora - MG - CEP: 36.038-330

Telefone: (32) 4009-S194 - www.hu.uftf.br

3.3 - Iniciar a prestação do serviço no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a
solicitação do Hospital UniversitárioAJFJF;

3.4 - Aplicar todas as etapas do processo de higienização das roupas, conforme o padrão
estabelecido no Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde, Prevenção e
Controle de Riscos de 2009 e suas atualizações. A contratada deverá ser especializada na área
hospitalar, possuindo certificado da FEAM e da ANVISA sempre atualizados e enviar cópia
ao contratante juntamente com cópia do alvará sanitário;

3.5 - Possuir lavanderia própria para processamento da roupa hospitalar, dotada de
condições totais para suprir a necessidade (desinfecção, higienização, acondicionamento e
guarda de toda a roupa processada) de modo que garanta a qualidade dos serviços prestados,
bem como a remoção e. entrega da roupa por meio de pessoal treinado e de veículos
adequados;

^  3.6 - Fornecer ao contratante, no início dos trabalhos, um relatório detalhando as etapas
V ̂ do processo de lavagem, descrevendo a operação (dosagem dos produtos, tempo de lavagem e

temperatura da água) e os procedimentos a serem realizadas para: sujeira pesada (sangue,
fezes, pomada, etc.), sujeira leve (sem presença de secreções), retirada de manchas (químicas
e orgânicas), além dos materiais e equipaitientos que serão utilizados em todo o processo para
aprovação do setor competente do contratante, com a participação de sua Comissão de
Controle de Infecção Hospitalar. A contratada deverá enviar, sem ônus para o contratante,
amostras de saneantes domissanitários utilizados, que deverão ser devidamente
acoiidiciónados em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais;

3.7 - Coletar a roupa suja e entregar a limpa embalada, individualmente, uma vez por
dia nos horários a serem estabelecido pelo Hospital Universitário/UFJF. A contratada deverá
utilizar na coleta procedimentos, utensílios e equipamentos apropriados. Os funcionários da
contratada deverão ser treinados para a função. Eles deverão estar uniformizados, usando os
EPFs (equipamentos de proteção individual) adequados para a atividade a ser realizada e
estarem devidamente identificados por crachá. A pesagem da roupa suja e da roupa limpa
deverá ser realizada na presença do representante do contratante;

3.7.1 - Locais para retirada da roupa suja e entrega da roupa limpa:
V  3.7.1.1 - Hospital Universitário da UFJF: rua Catulo Breviglieri, s/n°. Bairro Santa

Catarina, Cep. 36036-110-JF-MG, c
3.7.1.2 - Centro de Atenção à Saúde - CAS da UFJF: Av. Eugênio do Nascimento, s/n°,

Bairro Dom Bosco, Cep. 36038-330 - JF - MG;
3.8 - Processar as roupas coletadas (lavar, centrifugar, passar, dobrar e embalar) com

utilização de insumos e pessoal próprios, no prazo de 24 horas. Durante todo o processo a
contratada deverá utilizar produtos e/ou equipamentos adequados e devidamente registrados
no órgão de Vigil^cia Sanitária competente do Ministério da Saúde;

3.9 - Fornecer em regime de comodato, 2 (duas) balanças digitais com laudos de
aferição válidos e emitidos por empresa especializada do ramo, sendo l(uma) para cada
unidade do Hospital Universitário, quais segam, a Unidade do Bairro Santa Catarina e a
Unidade do Bairro Dom Bosco, sem ônus para o CONTRATANTE.

3.10 - O controle da saída da roupa suja será efetuado pelo funcionário designado pelo
CONTRATANTE em conjunto com um funcionário da CONTRATADA, os quais lançarão
em formulário próprio, disponibilizado pela CONTRATADA, o peso aferido;

3.11 - As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma
relação geral, na qual conste o rol da roupa entregue (número total de cada peça) e peso da
roupa limpa;

ÇerWcado como Hospital de Ensino pela Portaria Znterministèrial (MEC/MQIjp Si de 03/01/
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3.12 - Os documentos acima deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, conferidas e
assinadas pelos responsáveis pela CONTRATADA e CONTRATANTE. Uma das vias deverá
ficar com o responsável pelo CONTRATANTE;

3.13 - Deverão ser rigorosamente observados os prazos de execução dos serviços
previamente estabelecidos. O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser
superior a 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de pagamento de multa referente aos dias de
atraso na entrega;

3.14 - A roupa enviada como limpa e que apresente qualidade de limpeza insatisfatória,
a critério do CONTRATANTE, deverá ser separada, retomando à CONTRATADA para que
seja feito um novo processo de lavagem ou remoção de manchas, ficando isento de nova
pesagem. não havendo ônus para o CONTRATANTE;

3.15 - Refazer às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;

3.16 - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de visita às dependências da
CONTRATADA, para a supervisão, sempre que julgar necessário;

3.17 - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação técnica exigidas. Assim, sempre que expirar a
validade e, durante a vigência do contrato, a contratada ficará obrigada a renovar todos os
documentos referentes a sua habilitação e qualificação técnica;

3.18 - Cumprir a Legislação vigente para controle de infecções hospitalares, visando
assegurar a qualidade dos serviços prestados;

3.19 - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais, e obrigações trabalhistas
e cíveis decorrentes do objeto a ser contratado;

3.20 - Guardar sigUo absoluto sobre as informações colocadas a sua disposição em
.  razão dos serviços executados:

3.21 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços;

3.22 - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade relacionada com o serviço
contratado, prestando ao contratante os esclarecimentos julgados necessários;

/  3.23 - Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre seus serviços;

3.24 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste contrato.

CLÁUSÜLA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 - Realizar o pagamento conforme pactuado;
4.2 - Facilitar o acesso da contratada objetivando a perfeita execução do serviço;
4.3 - O Contratante deverá identificar os lotes e respectivos pesos de roupas sujas

enviados à Contratada para fins de controle no seu retomo;
4.4 - Caberá ao Contratante aconipanhar o cumprimento dos serviços, registrando as

intercorrências para fins de controle da execução dos serviços e, quando for o caso, da
aplicação das penalidades cabíveis;

'4.5 - Não permitir a intervenção de terceiros e/ou estranhos à contratada;
4.6 - Informar à contratada quaisquer anormalidades e/ou falhas na prestação do serviço;
4.7 - Fornecer à contratada suas normas internas de funcmnamento;
4.8 - Designar, na forma do Art. 67 da Lei 8.666/93, sepidorp/i^a fis^izar a prestaç

do serviço. Caberá ao responsável pela fiscalização do contraio:

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria Interminlsteríal (ME^MS) M de|93/01/
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3.12 - Os documentos acima deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, conferidas e
assinadas pelos responsáveis pela CONTRATADA e CONTRATANTE. Uma das vias deverá
ficar com o responsável pelo CONTRATANTE;

3.13 - Deverão ser rigorosamente observados os prazos de execução dos serviços
previamente estabelecidos. O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser
superior a 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de pagamento de multa referente aos dias de
atraso na entrega;

3.14 - A roupa enviada como limpa e que apresente qualidade de limpeza insatisfatória,
a critério do CONTRATANTE, deverá ser separada, retomando à CONTRATADA para que
seja feito um novo processo de lavagem ou remoção de manchas, ficando isento de nova
pesagem, não havendo ônus para o CONTRATANTE;

3.15 - Refazer às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;

3.16 - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de visita às dependências da
CONTRATADA, para a supervisão, sempre que julgar necessário;

3.17 - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação técnica exigidas. Assim, sempre que expirar a
validade e, durante a vigência do contrato, a contratada ficará obrigada a renovar todos os
documentos referentes a sua habilitação e qualificação técnica;

3.18 - Cumprir a Legislação vigente para controle de infecções hospitalares, visando
assegurar a qualidade dos serviços prestados;

3.19 - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais, e obrigações trabalhistas
e cíveis decorrentes do objeto a ser contratado;

3.20 - Guardar sigilo absoluto sobre as informações colocadas a sua disposição em
razão dos serviços executados;

3.21 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços;

3.22 - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade relacionada com o serviço
contratado, prestando ao contratante os esclarecimentos julgados necessários;

3.23 - Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre seus serviços;

3.24 • Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 - Realizar o pagamento conforme pactuado;
4.2 - Facilitar o acesso da contratada objetivando a perfeita execução do serviço;
4.3 - O Contratante deverá identificar os lotes e respectivos pesos de roupas sujas

enviados à Contratada para fins' de controle no seu retomo;
4.4 - Caberá ao Contratante acompanhar o cumprimento dos serviços, registrando as

intercorrências para fins de controle da execução dos serviços e, quando for o caso, da
aplicação das penalidades cabíveis;

"4.5 - Não permitir a intervenção de terceiros e/ou estranhos à contratada;
4.6 - Informar à contratada quaisquer anormalidades e/ou falhas na prestação do serviço;
4.7 - Fornecer à contratada suas normas internas de funcionamento;
4.8 - Designar, na forma do Art. 67. da Lei 8.666/93, servidor p/t|a fis^izar a presta

do serviço. Caberá ao responsável pela fiscalização do contraio:

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria Intermlnlsterial (MEl^MS) n° M'de(03/01/
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4.8.1 - Solicitar à contratada, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento dos serviços;

4.8.2 - Assegurar-se de que os meios disponibilizados pela contratada são suficientes
para o bom desempenho dos serviços;

4.8.3 - Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado juntamente com
o representante da contratada.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste Contrato serão atendidas com recursos consignados
no Orçamento Geral da União e suplementações a ele incorporadas, se for o caso, conforme
discriminados a seguir:

Programa de
Trabalho

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos

Nota de

Empenho

Emissão do

Empenho

Valor

R$

5286 339039 0153368976 2011NE800162 11/03/2011 0,03

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

6.1 - O valor global do presente contrato é R$ 702.500,00 (Setecentos e dois mil e
quinhentos reais).

6.2 - O contratante pagará à contratada de acordo com os valores unitários constantes da
cláusula primeira. Para tanto, ela deverá emitir nota fiscal de acordo com as orientações do
Setor Financeiro do HU/UFJF - Telefone: (32)4009-5201, e encaminhada à fiscalização do
contrato, que atestará o fornecimento e a encaminhará aos setores competentes para
pagamento.

6.3 - O pagamento relativo ao serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da Nota Fiscal no setor financeiro da contratante, mediante ordem
bancária do Banco do Brasil. O cumprimento deste prazo dependerá da análise de toda a
documentação exigida e entregue em boa ordem.

6.4 - O pagamento somente poderá ser efetuado após as seguintes comprovações:
6.4.1 - Se atestada a prestação dos serviços pelo gestor do contrato.
6.4.2 - Se for comprovada a manutenção das condições de habilitação apresentadas.
6.5 - Em cumprimento ã Instrução Normativa SRF n°. 480 de 29/12/2004, alterada pela

Instrução Normativa SRF 539 de 25/04/2005, a UFJF fará as retenções referentes a impostos
e contribuições federais sobre os pagamentos que efetuar a pessoa jurídica que não for optante
pelo SIMPLES. A cada pagamento o setor financeiro efetuará consulta on line pela Internet na
página da Secretaria da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br - Simples Nacional >
Consulta Optante). O resultado dessa consulta será impresso e anexado ao processo de
pagamento e, servirá dê base para aplicação da Instrução Normativa supracitada. Se, em razão
de sua natureza jurídica, a contratada for isenta da obrigação de recolher quaisquer dessas
contribuições, ou ainda, se as recolhe por via judicial, deverá Çazer prova de tais ̂ tuações a
cada faturamento, através de documentação comprobatória.

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria Intermlnlsterial n® 50 dç 03/01/20
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6.6 - A contratante procederá às retenções legais referentes ao ISSQN - Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com Lei Complementar n®. 116, de 31/07/2003,
quando cabível.

6.7 - O valor do pagamento devido à contratada poderá ser retido em razão do não
atendimento das exigências previstas neste termo.

6.8 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não
respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

6.9 - Caso o faturamento tenha por base serviços que porventura deixaram de ser
cobrados à época devida, os valores a serem faturados serão os vigentes à época em que a
cobrança deveria ter sido realizada.

6.10 - Deverão ser refaturados, com os valores vigentes à época do primeiro
faturamento, os valores dos serviços que tenham sido glosados em virtude do
encaminhamento do documento de cobrança sem a observância das formalidades previstas
neste Capítulo.

6.11 - O CNPJ da Nota Fiscal deverá ser o mesmo que a contratada apresentou nos
documentos de habilitação que iniciou o presente contrato.

6.12 - O contratante poderá, ainda, sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura, no
todo ou em parte, nos seguintes casos:

6.12.1 - serviços executados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuíveis à espécie;

6.12.2 - existência de qualquer débito com a contratante.
6.13 - Serão deduzidas de pleno direito, dó valor da nota fiscal/fatura apresentada para

pagamento:

6.13.1 - multas impostas pela contratante;

6.13.2 - multas, indenizações ou despesas impostas à CONTRATADA, por autoridades
competentes, em decorrência do descumprimento de Leis e Regulamentos aplicáveis à
espécie;

6.13.3 - pagamentos indevidos, após verificação em regular processo administrativo,
com a garantia do contraditório e da ampla defesa;

6.13.4 - quaisquer débitos a que tiver dado causa;

6.13.5 - dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos;

6.13.6 - utilização de materiais ou equipamentos do Contratante cujo fornecimento seja
obrigação da Contratada.

6.14 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo Conteatante, entre o final do prazo de pagamento e a correspondente ao
efetivo adimplémento da parcela, mediante a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, onde;
-]^ = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagan^n^
VP = valor da parcela a ser paga;
I s índice de compensação financeira = 0,0001644, assim a
I = TX/365

rado
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Tx = percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - Deverá ser prestada, pela contratada, no ato de assinatura do contrato, garantia
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, ém uma das modalidades constantes nos
incisos I a JÈ, §1® do art. 56 da Lei 8.666/93. A garantia prestada será liberada ou
restltuída após a execução do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
Nó caso de prorrogação do Contrato, a garantia prestada deverá ser mantida. Havendo
acréscimo no valor contratual, a garantia deverá ser acrescida no valor correspondente.

7.1.1 - Se a garantia tiver sido feita em Caução em dinheiro òu em Títulos da Dívida
Pública da União, somente será devolvida ao final do contrato ou de eventuais
prorrogações, sendo que a Caução em dinheiro será liberada, atualizada monetariamente.

7.1.2 - Se a garantia for efetuada pela modalidade de "caução em dinheiro ou em
Títulos da Dívida Pública" serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econônuca Federal,
em conta garantia titulada pelas partes: Contratado (Caucionário) e órgão da
Administração Pública (Beneficiário), nos termos do Decreto-Lèi 1.737, de 20/12/79.

7.1.3 - Para fins de instrução e controle, considera-se:
a) Beneficiário - Órgão da Administração Pública Direta õu Indireta, Empresa

Pública ou Sociedade de Economia Mista, denominado credor de obrigação, numa
licitação ou execução de contrato realizados.

b) Caucionário - Pessoa física ou jurídica, participante e vencedor de uma.licitação.
c) Conta Garantia - Conta bancária aberta na CEF para depósito em garantia,

vinculada a uma obrigação e desde qué prevista no instrumento convocatório de uma
licitação ou contrato, cujo Titular é o Caucionário:

*  Após a abertura da conta bancária efetuada pelo Caucionário, este entregará ao
setor financeiro da contratada, comprovante de abertura e depósito do valor caucionado.

•  0 1® pagamento somente será liberado após comprovação da abertura da conta
bancária, e. conseqüentemente depósito da caução.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

O recebimento do serviço, pelo Gestor de Contrato, somente se efetivará após ter sido
examinado e julgado em perfeitas condições técnicas pelo setor componente deste órgão, nos
termos do inciso II, do art. 73. da Lei 8.666/93. Se o serviço entregue for considerado
inadequado para uso, deverá ser imediatamente refeito.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1 -0 inadimplemento total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei n°. 8.666/93, garantida a
prévia defesa estipuladas as seguintes penalidades:

9.1.1 - Advertência, que deverá ser feita através de notificação poty.meio d^ ofício
mediante contra-recibo do representante legal da Contratadg, estaj^^lec/ndo pr
cumprimento das obrigações descumpridas.

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria Interminlsterial (MEC/MS) n°50 de 03^01/2005
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9.1.2 - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do
Contrato no descumprimento das obrigações assumidas, até o 30° (trigésimo) dia.

9.1.3 - Multa de 0,5% (cinco décirnos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do
Contrato no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem
prejuízo das demais penalidades.

9.1.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento
das obrigações assumidas.

9.2 - Ficará impedida de licitar e contratar com Contratante pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade o contratado que:

9.2.1 - cometer fraude fiscal.

9.2.2 - cometer fraude na prestação do serviço; e
9.2.3 - descumprir prazos.
9.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de

suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no Contrato e das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada à
assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DA RELAÇÃO EMPREGATÍCTA E DOS
ENCARGOS SOCIAIS

»

As partes desde já ajustam que não existirão para o contratante quaisquer implicações
quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da
CONTRATADA designados para execução do objeto deste Contrato. Cabe à contratada
assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatfcia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO COMODATO

12.1 - A CONTRATADA (COMODAITO) fornecerá ao CONTRATANTE
(COMODATÂRIO), em regime de comodato, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE,
durante a vigência deste contrato, 2 (duas) balanças digitais com laudos de aferição válidos e
emitidos por empresa especializada do ramo, sendo 1 (uma) para cada unidade do Hospital
Universitário, quais sejam, a Unidade do Bairro Santa Catarina e a Unidade do Bairro Dom
Bosco;

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria Zntertninisteriai (MEC/MS) 50 de 03/01/2005
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12.2 - A manutenção dos equipamentos em perfeito estado de conservação e
funcionamento ficará a cargo da COMODANTE, sendo que o COMODATÂRIO permitirá a
visita do técnico autorizado da COMODANTE, para realização de manutenção preventiva e
corretiva, sem qualquer ônus para o COMODATARIO;

12.3 - O COMODATÂRIO se responsabilizará por qualquer avaria causada nos
EQUIPAMENTOS, resultante de reparos indevidos ou operações em desacordo com o
manual de instruções que acompanhará os EQUIPAMENTOS;

12.4 - Fica expressamente proibido o acesso aos EÇJUIPAMENTOS de pessoas não
autorizadas pela COMODANTE objetivando a sua manutenção;

12.5 - Caso seja detectada falha nos equipamentos, o COMODATÂRIO comunicará a
COMODANTE, que deverá providenciar imediatamente o reparo necessário ou a sua
substituição;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESaSÃO

13.1 • Caberá rescisão contratual na ocorrência de quaisquer dos motivos relacionados
no Art. 78 da Lei n° 8.666/93.

13.2 - A rescisão do contrato poderá ser:
13.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados

nos incisos I a Xn e XVE do artigo 78 da Lei 8.666/93.
13.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a

contratante; e

13.2.3 • Judicial, nos termos da legislação.
13.3 - Quando a rescisão ocorrer cóm base nos incisos Xn a XVn do art. 78 da Lei

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares
comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

13.3.1 - Pagamento devidos pela execução do contrato até a data da resciSão;e
13.3.2 - Pagamento do custo da desmobilização (quando for o caso).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O instrumento convocatório (edital) supra especificado, bem como seus anexos e a
proposta da contratada integram o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo contratante até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VIGÊNCIA

O presente instrumento vigerá pelo prazo de 12 (doze) meseç, comjftre^dendo o p
de 11/03/2011 a 10/03/2012.

odo
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO E DA ACEITAÇÃO

O foro para dirimir as questões relativas ao presente contrato será o da Justiça Federal -
Subseção Judiciária de Juiz de Fora - MG.

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em 04
(quatro) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes contratantes.

-:r

Dr. Dimas Auguso Cj^alho de Araújo
CONTRATANTE

10Kioeiro

AÍADA

Pierre Alain Yv^Lê Marie D'Archembnt
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome: J'íoi.oLccb
CPF: ?S^.,lf.3ô6.ÍZ

Certificado como Hospital de Ensino pela Portaria Intermlnlsterial (MEC/MS) n» 50 de 03/01/2005
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 03/2011,

QUE ENTRE SI CELEBRAM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA E A EMPRESA
ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

Processo n". 23071.000736/2011-19- Progilo Eletrônico 001/201

Aos nove dias do mês dc março de dois mil e doze, pelo presente instrumento, que' entre si
celebram o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA. inscrito no CNPJ sob o n''2l.l9.'i,7.S.5/0002.40. situado à Rua Caiulo Brcviglícri. s'n -
Bairro Santa Catarina - Juiz de Fora - MG - CEP,36036-110, representado neste ato por seu

Diretor Geral. Dr, Dimas Augusto Carvalho de Araújo: CPF n° 545.953.126-87. Identidade n".
M2114065 - SSP'MG, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ATMOSFERA
GESTÃO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A inscriia no CNPJ: 00,886.257/000.5-16. Rua
Projetada A. 240 - Xerêm ~ Duqiie de Caxias - RJ - CEP: 2524.5r39n - TELEFONE; (211
2672-6100 - Ematl; cic.rj@atmosfera.com.br, neste ato repre.seniado pelo Sr. Bruno Marqiie.s
de Oliveira, portador da Carteira dc Identidade 1.436.742-SSP/ES c do CPF: 052.287,157-7(1
e Sr. Paulo Roberto do Oliveira Andrade, portador da «irtelra de identidade 14.120,004-
SSP/SP e do CPF: 060.IÓ7.468-84, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas,
nós termos da Lei 8.666, de 21 dc jünho dc 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto -

Cí»nstjluciTi objeto do presente Termo Aditivo as seguintes alterações:

a- Prorrogação do prazo"de vigência do Contrato por 12 (doze) meses, compreendendo o
período dc M/03/2012 a 10/03/2013, prazo este que poderá ser prorrogado a critério da
CONTRATANTE, dc acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93 c demai.s normas pcrtitienrcsi

bi Reajuste dc valor do serviço do contrato, considerada a variação do INPC calculada
pelo IBGE. de 5.4704 %. ocorrida no mê.s imediatarneme anterior ao da inciriáncia do
reajuste. O valor mensal do serviço a partir da presente data passa dc RS 58.541.67
JÇinqücnia e oito mil c quinhçnto.s e quarenta e um reais ê sessenta c sete centavos"), para RS
61.744.13 (sessenta e um mil e seteccnlos e quarenta c quatro reais e treze cenlavo.s)

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço

Êm. decorrência das alterações acima, o valor global do contrato pásra dc RS
70^500.00 (setecentos e dois mil e quinhentos reais), para RS 740.929.56 (sbleccntos e
quarenta mil e novecentos c vinte nove reais c cinqüenta c seis centavos).

Cútlflcido como HDipft»! d« EniIno pdi Portaria Xntamilnliteriil (MEC/HS) n® SO de 03/01/200S ^ I
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratmcaçdo -

Penitanecem inalteradas ás demais cláusulas e condiçflcs anleriormcntc pacluadas,
desde que itSo modificadas pelo presente Termo.

E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento, cm
05 (cinco) vias, para todos o.s efeitos de direito, as quais sáo assinadas, na presença da.s
icslcmunhas abaixo.

Dr. DImas Augus» Cçrvalho de Araújo
CONTRATANTE

1

OM y
ii^Marques d^blivcirli /

Diretor PrCONTRATADA / eMIltlP
.  (ffmi074&l'l4

Testemunhas:

Nome;

CPF:

NomeiíWísí^fíLoi Al/g2^ráL
CPF:

CtrUneadQ catnoMmplUl d® Entlno pdi Portorl» TittwmlnUlertil (MEC/MS) rio 50 de 03/01/2005 2
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UNIVERSIDADE FEDERAL DEjUIZ DE FORA
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Rua Catülo Breuiglieri, s/n^ • Sartta Catarina - juiz de hora - MG - CbR 36.U56-ÍJ.U
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n° - Dom Bosco - Juiz dc Eora - MG - CEP- 36.038 330

Telefones; (321 4009-5159. 4009-5179. 4009-5351 ou 4009-5352

www.iifjfedu br/h^i • e-maii- secretarladlrecao.cas(g>ufjf.edu.br

Ofício n". 015/20I4.DG/HU-UFJF Juiz de Fora, 2A de janeiro de 2014.

De: l>r. Séri{io PhuIo dos Santos Pinto
Direiof (iernl em exercício do Hospital Universitário da UFJF

Para: Regina Célia Borges de Luccna
Assessora de Planejamento e Avaliação (UO 155007).

Assunto: Comunicado faz

Pre/adii -Senhora,

ri? V y

í

CÚPI/

ínformanHis que atuaintcnie ci Hn.spiiiil liniverxfláriu da UFJF ou

exames de cimUografíag e por isto dão polimos atualmente o C^iilcado da Comissão -

Nacional de linergüi Nuclear (CNEN). Estamos levantando as informações necessárias para

alimentarmos o rurmuláini ih*» site

hiip: •■itww.cnen.voy.hr xei.nn-uruu iormularins enlraüa-ideiUifivaí-ao.tixn.. e este documento

será enviado posteriormente.

Desde já colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Alcnciiisamcnlç, íj , \ j i
í/uv í (ÍA."" ,

'^líjSérgio Pauto dos Santos Pinto
Diretor Oeral em exercício do Hospital Universitário da UFJF

' >

CcrtUkadonMno lloiplial de Ensino pela fonaria iiiienninisierlaí (MEC/MS) n*. 4«ilen3rín/2r>n.s
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ANEXO II: Plantas Físicas e

Projetos
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